
Semana da Juventude – Concurso de Poesia  

 

DA REALIZAÇÃO  

Art. 1º. O Concurso de Poesia será promovido pela Secretaria Municipal de Politicas Especiais, 

por intermédio do Departamento da Juventude, fazendo parte da Semana da Juventude. 

Art. 2º. O Concurso de Poesia da Semana da Juventude tem como objetivo incentivar a 

criatividade literária e o hábito de leitura e escrita, promover novos talentos literários, 

valorizar a arte poética, proporcionar um espaço de expressão poética, incentivar e 

desenvolver as competências de reflexão e de expressão por meio da palavra. 

 

DA PARTICIPAÇÃO  

Art. 3º. O Concurso será destinado aos jovens do município de Cruz das Almas, com idade 

entre 12 e 29 anos. 

 

 

DAS INSCRIÇÕES E APRESENTAÇÕES DOS TRABALHOS  

Art. 4º. As inscrições serão realizadas gratuitamente, através da plataforma Google Forms no 

período de 24 a 28 de setembro.  

Art. 5º. Cada participante deverá apresentar um poema, em língua portuguesa, digitados em 

papel A4, utilizando apenas uma das faces da folha.  

Art. 6º. Os poemas deverão ser inéditos, ou seja, que não tenham sido ainda publicados, sob 

qualquer forma, independentemente de sua finalidade. 

Art. 7º. Em cada poema deverá constar um título ao poema e o mesmo deverá ser composto 

de no mínimo 4 estrofes, sendo seu tema sendo de cunho livre. 

Art. 8º. Cada participante irá declamar seu poema sob o olhar dos jurados na sexta-feira 01/10 

fazendo parte do encerramento do evento.  

 

DA PREMIAÇÃO  

Art. 9º. A premiação dos 3 (três) primeiros classificados será entregue ao fim da divulgação dos 

resultados pelos jurados. 

 

 


